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Atos do Poder Executivo
.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de superávit financeiro da União de 2007, relativo
a Recursos Ordinários, apurado com base em dados constantes do Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal -
SIAFI.

Art. 3o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de fevereiro de 2008; 187o da Independência e 120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO

UNIDADE : 71101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0909 OPERACOES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 12.500.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0909 00AI CONCESSAO DE CREDITO AO BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONOMICO E SOCIAL - BNDES (MP N° 414, DE 2008)

12.500.000.000

28 846 0909 00AI 0101 CONCESSAO DE CREDITO AO BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECO-
NOMICO E SOCIAL - BNDES (MP N° 414, DE 2008) - NACIONAL (CREDITO EX-
TRAORDINARIO)

12.500.000.000

F 5 0 90 0 300 12.500.000.000

TOTAL - FISCAL 12.500.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 12.500.000.000

<!ID936187-0>

MEDIDA PROVISÓRIA N
o
- 420, DE 25 DE FEVEREIRO DE

2008

Abre crédito extraordinário, em favor de

Encargos Financeiros da União, no valor de

R$ 12.500.000.000,00, para o fim que es-

pecifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 62, combinado com o § 3o do art. 167, da

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica aberto, em favor de Encargos Financeiros da

União, crédito extraordinário no valor de R$ 12.500.000.000,00 (doze

bilhões e quinhentos milhões de reais), para atender à programação

constante do Anexo desta Medida Provisória.

<!ID936185-1>

DECRETO DE 25 DE FEVEREIRO DE 2008

Institui o Programa Territórios da Cidada-
nia e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica instituído o Programa Territórios da Cidadania, a
ser implementado de forma integrada pelos diversos órgãos do Go-
verno Federal responsáveis pela execução de ações voltadas à me-
lhoria das condições de vida, de acesso a bens e serviços públicos e
a oportunidades de inclusão social e econômica às populações que
vivem no interior do País.

§ 1o Os Territórios da Cidadania serão criados pelo Comitê
Gestor Nacional, previsto no art. 5º deste Decreto, a partir dos agru-
pamentos municipais que apresentem densidade populacional média
abaixo de oitenta habitantes por quilômetro quadrado e, concomi-
tantemente, população média municipal de até cinqüenta mil ha-
bitantes, com base nos dados censitários mais recentes.

§ 2o Os Municípios que compõem os Territórios da Ci-
dadania serão agrupados segundo critérios sociais, culturais, geo-
gráficos e econômicos e reconhecidos pela sua população como o
espaço historicamente construído ao qual pertencem, com identidades
que ampliam as possibilidades de coesão social e territorial.

§ 3o São Territórios da Cidadania, sem prejuízo daqueles que
forem instituídos na forma do § 1o, os agrupamentos de Municípios
relacionados no Anexo a este Decreto.

Art. 2o O Programa Territórios da Cidadania tem por objetivo
promover e acelerar a superação da pobreza e das desigualdades
sociais no meio rural, inclusive as de gênero, raça e etnia, por meio de
estratégia de desenvolvimento territorial sustentável que contempla:

I - integração de políticas públicas com base no planejamento
territorial;

II - ampliação dos mecanismos de participação social na
gestão das políticas públicas de interesse do desenvolvimento dos
territórios;

III - ampliação da oferta dos programas básicos de cida-
dania;

IV - inclusão e integração produtiva das populações pobres e
dos segmentos sociais mais vulneráveis, tais como trabalhadoras ru-
rais, quilombolas, indígenas e populações tradicionais;

V - valorização da diversidade social, cultural, econômica,
política, institucional e ambiental das regiões e das populações.

Art. 3o A escolha e priorização do território a ser incorporado
ao Programa Territórios da Cidadania dar-se-ão pela ponderação dos
seguintes critérios:

I - estar incorporado ao Programa Desenvolvimento Sus-
tentável de Territórios Rurais, do Ministério do Desenvolvimento
Agrário;




